
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PAGINA 

1 
DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 

PROJETO DE LEI N° 1728/2008. 

MENSAGEM: 86 DE 2008. 
LIDO EM: 04/08/2008. 
TOTAL DE PAGINAS: 05. 

ASSUNTO:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional especial, na forma que 
especifica. No valor de R$ 133.330,29. 

• 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 04/09/2008. 

PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM • 
07/09/2008, DOMINGO, SOB 0 N° 5.433. 

Oficio de Encaminhamento no dia 04/09/2008 sob 
o n° 424/2008/DAB. 

LEI N° 1.553/2008. 



• 

• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Site: www.sarandi.pr.gov.br 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - caixa Postal 71 - CEP 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3035-0800 - Sarandi - Paraná 

MENSAGEM N° 086/2008 
Sarandi, 30 de julho de 2008 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos a. apreciação e deliberação dessa Edilidade o 
incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a abertura de um créditegadinienalcspecial no valor de 
R$. 133.330,29 (cento e trinta e três mil, trezentos e trinta reais e vinte e nove centavos). 

Salientamos que o crédito sera A:testmb -Tara inclusão na 
dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Assistência Social - 

subscrevemo-nos mui 
Contando com a aprovação da presente matéria, 

AP L CIDO FARIAS SPADA 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PROJETO DE LEI N° / 2008 1 7 28 / O 
SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional especial, /la forma que especifica. 

A Camara Municipal de Sarancli, estado do Parana, 
aprovará e eu, APARECIDO FARIAS SPADA, 
Prefeito Munici :no artigo 43, 10 inciso 
II da Lei Federa 4320/64 de 17 de março de 1964, 
sancionazei-fevaguinic_Azi: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executilkf Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial, no Orçamento Geral do Município, noinikaleM133.330,29 - (cento e Uinta e três mil, trezentos e trinta redis e vinte e nove centavos), destinado à inclusão de dotação orçamentária abaixo definida: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 

10.00 Secretaria Municipal de Assistência Social 
10.02 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0036.2.047 Manut. De Projetos de Atend. A CriançaMdslesmor 
3390390000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridied-- '- 31818 45.700,00 

10.00 Secretaria Municipal de Assistência Social 
10.01 . Departamento Administrativo da Assistência Social 
08.244.0039.1.031 Obras, Inst. Eq. Mat. Per. P/Sec. De As- ';' 44' 1^'"-Q--";11 - 4490520000 Equipamento e Material Permanente !--- -- 31820 60.769,60 

10.00 Secretaria Municipal de Assistência Social 
10.02 . 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0036.2.047 Manut. De Projetos de Atend. A Criança/Adolescente 
3390300000 Material de Consumo ,4 

13.060,69 3390390000 _ 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

.31820 
—31120 13.800,00 

Total 
133.330,29 

como recurso o que segue: 
Art. 2° - Para atender o disposto no Artigo 10 desta Lei, servirá 

• Excesso de Arrecadação do FIA Estadual (Fundo da hirancia e Adolescência), no valor de R$ 45.700,00, que completa o projeto "FIA 2007" - fonte 818. 

• Excesso de Arrecadação do FIA Estadual (Fundo da Infância e Adolescência), no valor de R$ 87.630,29, que completa o projeto "Liberdade Cidadã" - fonte 820. 

Art. 3° - 
revogadas as disposições em contrário. 

entrará em vigor na data de sua publicação, 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de Julho de 2008. 

APA C DO FARIAS SPADA 
r eito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente Camara 

Projeto de Lei n °  1728/2008. 

Claudionei Anareci fin Vitorinn da Silva_ 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FIN A NC A C, analic.antin PrniPtn API 'i n° 7.7Ri'MnR_ PCITIVR VYWCITTIVCI 

el 1 a" 1 
laVIUNICreAL, Lima tWL0111.4 U lA1V1C Putivi 4 10111 La 

adicional especial, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e 

A. I. a A. • %OM., • • • AA./ %MAY Si 11.••••• %IA 60 .0,0 A.A.A11.4 •••./ 

Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2008 
Sala das Sessões da Camara M icipal, aos 18 dias do 

Claudionei A itorino da Silva, 

Luiz 
Membro 

e Aguiar, 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Requerimento N° 

Às horas 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em  
04 /09 /2008 

(a) - Funcionário Responsive! 

Seção de Expediente 

04 09 2008 
Rejeitado em  / / Aprovado em  / / 

Indeferido em  / / Deferido em  / / 

• 

• 

XX)0000C. 
Atendido - Oficio N° 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 

no uso das atribuições que the sac) conferidas pelo Regimento interno, requer a Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTICIO DE TERCEIRA 
DISCUSSA.' 0 e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei if 1728/2008, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicionai especial, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de 
Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de 
maiores discussões. 

de setembro do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 04 d" o mês 

Jo Lara Vieira, 
Ve or —Au 


